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PROJETO DE LEI
26/03/2025

Considera de utilidade pública a Grande Oriente do
Brasil do Estado do Ceará – GOB-CE, e dá outras
providências.

 

Art. 1º - Fica concedido o título de  ao Utilidade Pública Estadual Grande Oriente do Brasil do Estado
, pessoa jurídica do direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJdo Ceará (GOB-CE)

42.149.318/0001-89, com sede à Av. Dom Luis nº1233, sala 1802, Meireles, na cidade de Fortaleza,
Estado do Ceará.

 

Art. 2º - O GOB-CE terá os direitos e benefícios previstos na legislação vigente para entidades declaradas
de Utilidade Pública Estadual.

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

O  é uma organização que desempenha umGrande Oriente do Brasil do Estado do Ceará (GOB-CE)
papel relevante na sociedade cearense, promovendo valores de ética, solidariedade e filantropia.
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A instituição desenvolve , beneficiando comunidades carentes,ações sociais, educacionais e assistenciais
apoiando instituições de caridade e incentivando o desenvolvimento cultural e cívico da população. Além
disso, o GOB-CE atua na formação de cidadãos comprometidos com o bem-estar social, fortalecendo a
participação comunitária e a promoção de valores democráticos.

A concessão do  permitirá que a entidade amplie suas atividades,título de Utilidade Pública Estadual
tenha acesso a benefícios e incentivos governamentais e continue prestando serviços relevantes à
sociedade.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.

 

DEPUTADO JOAO JAIME

DEPUTADO (A)
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Balancete Contábil Pag.: 1 de 2

NILDA SANTOS DE ASSISLicenciado para: 
Empresa: GRANDE ORIENTE DO BRASIL DO ESTADO DO CEARA  - CNPJ: 42.149.318/0001-89

WILTON

Fortes Contábil 8.9.3
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Estabelecimento(s): 0001 - GRANDE ORIENTE DO BRASIL DO ES; Centro(s) de Resultados: 001 - Geral

Saldo Atual  Saldo Anterior  Débitos CréditosConta Descrição

1 *** Ativo *** D16.528,40 835.436,04 835.436,04 D16.528,40

1.01    Ativo Circulante D16.528,40 826.441,14 834.719,78 D8.249,76

1.01.01       Disponibilidades D16.528,40 826.441,14 834.719,78 D8.249,76

1.01.01.01          Numerários em Espécie D8,32 33.810,00 33.631,77 D186,55

1.01.01.01.01             Caixa Geral D8,32 33.810,00 33.631,77 D186,55

1.01.01.01.01.0001                Caixa D8,32 33.810,00 33.631,77 D186,55

1.01.01.02          Bancos D1,00 633.926,36 633.925,58 D1,78

1.01.01.02.01             Contas Correntes D1,00 633.926,36 633.925,58 D1,78

1.01.01.02.01.0001                Gerencianet 0,00 215.771,23 215.770,45 D0,78

1.01.01.02.01.0002                Banco Bradesco D1,00 418.155,13 418.155,13 D1,00

1.01.01.10          Valores Mobiliários- Aplic.de Outr.Rec.Sujeitos a Restrições D16.519,08 158.704,78 167.162,43 D8.061,43

1.01.01.10.01             Aplicações D16.519,08 158.704,78 167.162,43 D8.061,43

1.01.01.10.01.0001                Aplicação Bradesco D16.119,08 156.271,26 167.162,43 D5.227,91

1.01.01.10.01.0002                titulo de capitalizacao D400,00 2.433,52 0,00 D2.833,52

1.07    Ativo não Circulante 0,00 8.994,90 716,26 D8.278,64

1.07.04       Imobilizado 0,00 8.994,90 716,26 D8.278,64

1.07.04.01          Bens em Operação 0,00 8.994,90 0,00 D8.994,90

1.07.04.01.01             Bens do Ativo Imobilizado 0,00 8.994,90 0,00 D8.994,90

1.07.04.01.01.0003                moveis, utensilios ,equipamentos escritorio 0,00 7.950,00 0,00 D7.950,00

1.07.04.01.01.0006                Equipamentos de Processamento de Dados 0,00 1.044,90 0,00 D1.044,90

1.07.04.21          (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 0,00 0,00 716,26 C716,26

1.07.04.21.01             (-) Bens em Operação 0,00 0,00 716,26 C716,26

1.07.04.21.01.0001                Moveis e Utencilios 0,00 0,00 620,45 C620,45

1.07.04.21.01.0002                Equipamentos de Processamento de Dados 0,00 0,00 95,81 C95,81

2 *** Passivo *** 0,00 15.304,03 31.832,43 C16.528,40

2.01    Passivo Circulante 0,00 15.304,03 15.304,03 0,00

2.01.01       Obrigações de Curto Prazo 0,00 15.304,03 15.304,03 0,00

2.01.01.03          Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 0,00 15.304,03 15.304,03 0,00

2.01.01.03.01             Obrigações Com Terceiros 0,00 15.304,03 15.304,03 0,00

2.01.01.03.01.0001                Obrigações com Terceiros 0,00 15.304,03 15.304,03 0,00

2.08    Patrimônio Social 0,00 0,00 16.528,40 C16.528,40

2.08.07       Outras Contas 0,00 0,00 16.528,40 C16.528,40

2.08.07.01          Outras Contas 0,00 0,00 16.528,40 C16.528,40

2.08.07.01.01             Superávits Acumulados 0,00 0,00 16.528,40 C16.528,40

2.08.07.01.01.0001                Superavit Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia0,00 0,00 16.528,40 C16.528,40

4 Superávit/Déficit Líquido do Período 0,00 504.753,86 504.753,86 0,00

4.01    Resultado Operacional 0,00 504.753,86 504.753,86 0,00

4.01.01       Receita Operacional Líquido 0,00 252.376,93 252.376,93 0,00

4.01.01.01          Receita Bruta 0,00 252.376,93 252.376,93 0,00

4.01.01.01.05             Receitas 0,00 252.376,93 252.376,93 0,00

4.01.01.01.05.0003                Mensalidades 0,00 229.721,93 229.721,93 0,00

4.01.01.01.05.0005                Outras Contribuições 0,00 22.655,00 22.655,00 0,00

4.01.07       Despesas Operacionas 0,00 249.414,34 249.414,34 0,00

4.01.07.01          Despesas Operacionas 0,00 249.414,34 249.414,34 0,00

4.01.07.01.01             Despesas Operacionas 0,00 249.414,34 249.414,34 0,00

4.01.07.01.01.0004                Prestação de Serviços por Pessoa Física sem Vínculo Empregat0,00 527,00 527,00 0,00

4.01.07.01.01.0010                FGTS (sem indenização 40%) 0,00 991,62 991,62 0,00

4.01.07.01.01.0017                Propaganda e Publicidade 0,00 680,00 680,00 0,00

4.01.07.01.01.0020                Repasses para Outras Entidades (Sindicatos/Federações/Confed0,00 6.995,10 6.995,10 0,00

4.01.07.01.01.0021                INSS - Contribuições Previdenciárias Patronais 0,00 5.319,87 5.319,87 0,00

4.01.07.01.01.0026                Demais Impostos, Taxas e Contribuições 0,00 229,43 229,43 0,00

4.01.07.01.01.0027                Outras Despesas Operacionais 0,00 37.628,54 37.628,54 0,00

4.01.07.01.01.0046                Alimentação, refeicoes e lanches 0,00 5.609,56 5.609,56 0,00

4.01.07.01.01.0047                Depreciação 0,00 6.482,48 6.482,48 0,00
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NILDA SANTOS DE ASSISLicenciado para: 
Empresa: GRANDE ORIENTE DO BRASIL DO ESTADO DO CEARA  - CNPJ: 42.149.318/0001-89

WILTON

Fortes Contábil 8.9.3
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Estabelecimento(s): 0001 - GRANDE ORIENTE DO BRASIL DO ES; Centro(s) de Resultados: 001 - Geral

Saldo Atual  Saldo Anterior  Débitos CréditosConta Descrição

4.01.07.01.01.0049                Ordenados, Salários e Gratificações 0,00 13.345,54 13.345,54 0,00

4.01.07.01.01.0050                Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 0,00 14.624,65 14.624,65 0,00

4.01.07.01.01.0052                Décimo Terceiro Salário 0,00 1.417,94 1.417,94 0,00

4.01.07.01.01.0053                Outros Gastos 0,00 1.787,00 1.787,00 0,00

4.01.07.01.01.0055                Energia Elétrica 0,00 2.570,39 2.570,39 0,00

4.01.07.01.01.0056                Água 0,00 2.298,60 2.298,60 0,00

4.01.07.01.01.0057                Telefones 0,00 118,68 118,68 0,00

4.01.07.01.01.0058                Vale Transporte e refeições 0,00 2.769,91 2.769,91 0,00

4.01.07.01.01.0059                Rituais e paramentos e pastas 0,00 13.673,82 13.673,82 0,00

4.01.07.01.01.0064                combustivel 0,00 712,71 712,71 0,00

4.01.07.01.01.0065                Despesas C/Festas e Comemorações 0,00 8.015,95 8.015,95 0,00

4.01.07.01.01.0066                Correios e Malotes 0,00 73,50 73,50 0,00

4.01.07.01.01.0067                Assessoria Jurídica - PJ 0,00 4.000,00 4.000,00 0,00

4.01.07.01.01.0068                Softwares, eletronicos 0,00 751,81 751,81 0,00

4.01.07.01.01.0069                Materiais de Consumo 0,00 253,35 253,35 0,00

4.01.07.01.01.0070                Manut. Conservação e reforma 0,00 17.094,98 17.094,98 0,00

4.01.07.01.01.0071                grafica Cópias e comunicacao visual 0,00 3.355,41 3.355,41 0,00

4.01.07.01.01.0072                Materiais de Expediente e limpesa e consumo 0,00 2.150,51 2.150,51 0,00

4.01.07.01.01.0074                Assessoria Contábil - Pj 0,00 12.458,38 12.458,38 0,00

4.01.07.01.01.0075                cartao empresarial 0,00 75.543,90 75.543,90 0,00

4.01.07.01.01.0076                Despesas Legais e Jurídicas 0,00 5.643,67 5.643,67 0,00

4.01.07.01.01.0077                Despesas C/Cartório 0,00 400,00 400,00 0,00

4.01.07.01.01.0078                Internet 0,00 1.326,33 1.326,33 0,00

4.01.07.01.01.0079                Fretes e uber, estacionamento 0,00 563,71 563,71 0,00

4.01.09       Outras Despesas Operacionais 0,00 2.962,59 2.962,59 0,00

4.01.09.01          Outras Despesas Operacionais 0,00 2.962,59 2.962,59 0,00

4.01.09.01.01             Outras Despesas Operacionais 0,00 2.962,59 2.962,59 0,00

4.01.09.01.01.0009                Despesas Bancárias 0,00 2.962,59 2.962,59 0,00

6 Sistema Auxiliar de Contas C16.528,40 268.905,33 252.376,93 0,00

6.01    Apuração do Exercício C16.528,40 268.905,33 252.376,93 0,00
 0,00 1.624.399,26 1.624.399,26  0,00
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NILDA SANTOS DE ASSISLicenciado para: 
Empresa: GRANDE ORIENTE DO BRASIL DO ESTADO DO CEARA  - CNPJ: 42.149.318/0001-89

WILTON

Fortes Contábil 8.9.3
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024; Estabelecimento(s): 0001 - GRANDE ORIENTE DO BRASIL DO ES; Centro(s) de Resultados: 001 - Geral

Saldo Atual  Saldo Anterior  Débitos CréditosConta Descrição

1 *** Ativo *** D42.202,77 633.171,40 638.185,89 D37.188,28

1.01    Ativo Circulante D22.336,15 624.838,85 638.185,89 D8.989,11

1.01.01       Disponibilidades D22.336,15 624.838,85 638.185,89 D8.989,11

1.01.01.01          Numerários em Espécie D686,29 38.400,00 38.425,47 D660,82

1.01.01.01.01             Caixa Geral D686,29 38.400,00 38.425,47 D660,82

1.01.01.01.01.0001                Caixa D686,29 38.400,00 38.425,47 D660,82

1.01.01.02          Bancos D16.195,74 585.532,85 593.400,30 D8.328,29

1.01.01.02.01             Contas Correntes D16.195,74 585.532,85 593.400,30 D8.328,29

1.01.01.02.01.0001                Gerencianet D12.445,84 530.403,76 539.544,98 D3.304,62

1.01.01.02.01.0002                Banco Bradesco D3.749,90 55.129,09 53.855,32 D5.023,67

1.01.01.10          Valores Mobiliários- Aplic.de Outr.Rec.Sujeitos a Restrições D5.454,12 906,00 6.360,12 0,00

1.01.01.10.01             Aplicações D5.454,12 906,00 6.360,12 0,00

1.01.01.10.01.0002                titulo de capitalizacao D5.454,12 906,00 6.360,12 0,00

1.07    Ativo não Circulante D19.866,62 8.332,55 0,00 D28.199,17

1.07.04       Imobilizado D19.866,62 8.332,55 0,00 D28.199,17

1.07.04.01          Bens em Operação D19.402,01 8.332,55 0,00 D27.734,56

1.07.04.01.01             Bens do Ativo Imobilizado D19.402,01 8.332,55 0,00 D27.734,56

1.07.04.01.01.0003                moveis, utensilios ,equipamentos escritorio D18.357,11 5.504,20 0,00 D23.861,31

1.07.04.01.01.0005                computadores, eletronicos, 0,00 2.828,35 0,00 D2.828,35

1.07.04.01.01.0006                Equipamentos de Processamento de Dados D1.044,90 0,00 0,00 D1.044,90

1.07.04.21          (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão *D464,61 0,00 0,00 *D464,61

1.07.04.21.01             (-) Bens em Operação *D464,61 0,00 0,00 *D464,61

1.07.04.21.01.0001                Moveis e Utencilios *D560,42 0,00 0,00 *D560,42

1.07.04.21.01.0002                Equipamentos de Processamento de Dados C95,81 0,00 0,00 C95,81

2 *** Passivo *** C42.202,77 0,00 0,00 C42.202,77

2.08    Patrimônio Social C42.202,77 0,00 0,00 C42.202,77

2.08.07       Outras Contas C42.202,77 0,00 0,00 C42.202,77

2.08.07.01          Outras Contas C42.202,77 0,00 0,00 C42.202,77

2.08.07.01.01             Superávits Acumulados C42.202,77 0,00 0,00 C42.202,77

2.08.07.01.01.0001                Superavit Acumulados e/ou Saldo à Disposição da AssembléiaC42.202,77 0,00 0,00 C42.202,77

4 Superávit/Déficit Líquido do Período 0,00 569.552,60 564.538,11 D5.014,49

4.01    Resultado Operacional 0,00 569.552,60 564.538,11 D5.014,49

4.01.01       Receita Operacional Líquido 0,00 0,00 564.538,11 C564.538,11

4.01.01.01          Receita Bruta 0,00 0,00 564.538,11 C564.538,11

4.01.01.01.05             Receitas 0,00 0,00 564.538,11 C564.538,11

4.01.01.01.05.0003                Mensalidades 0,00 0,00 551.468,11 C551.468,11

4.01.01.01.05.0005                Outras Contribuições 0,00 0,00 13.070,00 C13.070,00

4.01.07       Despesas Operacionas 0,00 563.954,70 0,00 D563.954,70

4.01.07.01          Despesas Operacionas 0,00 563.954,70 0,00 D563.954,70

4.01.07.01.01             Despesas Operacionas 0,00 563.954,70 0,00 D563.954,70

4.01.07.01.01.0010                FGTS (sem indenização 40%) 0,00 1.818,41 0,00 D1.818,41

4.01.07.01.01.0020                Repasses para Outras Entidades (Sindicatos/Federações/Confed0,00 8.003,21 0,00 D8.003,21

4.01.07.01.01.0021                INSS - Contribuições Previdenciárias Patronais 0,00 10.019,70 0,00 D10.019,70

4.01.07.01.01.0027                Outras Despesas Operacionais 0,00 33.367,89 0,00 D33.367,89

4.01.07.01.01.0046                Alimentação, refeicoes e lanches 0,00 6.226,35 0,00 D6.226,35

4.01.07.01.01.0049                Ordenados, Salários e Gratificações 0,00 20.991,06 0,00 D20.991,06

4.01.07.01.01.0050                Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 0,00 126.413,29 0,00 D126.413,29

4.01.07.01.01.0051                Férias 0,00 2.435,46 0,00 D2.435,46

4.01.07.01.01.0052                Décimo Terceiro Salário 0,00 990,00 0,00 D990,00

4.01.07.01.01.0055                Energia Elétrica 0,00 14.354,95 0,00 D14.354,95

4.01.07.01.01.0056                Água 0,00 3.093,15 0,00 D3.093,15

4.01.07.01.01.0058                Vale Transporte e refeições 0,00 5.942,60 0,00 D5.942,60

4.01.07.01.01.0059                Rituais e paramentos e pastas 0,00 61.983,74 0,00 D61.983,74

4.01.07.01.01.0062                cemest- sst esocial 0,00 480,00 0,00 D480,00
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NILDA SANTOS DE ASSISLicenciado para: 
Empresa: GRANDE ORIENTE DO BRASIL DO ESTADO DO CEARA  - CNPJ: 42.149.318/0001-89

WILTON

Fortes Contábil 8.9.3
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024; Estabelecimento(s): 0001 - GRANDE ORIENTE DO BRASIL DO ES; Centro(s) de Resultados: 001 - Geral

Saldo Atual  Saldo Anterior  Débitos CréditosConta Descrição

4.01.07.01.01.0063                via da bolsa ltda 0,00 23.700,00 0,00 D23.700,00

4.01.07.01.01.0064                combustivel 0,00 955,53 0,00 D955,53

4.01.07.01.01.0065                Despesas C/Festas e Comemorações 0,00 93.801,83 0,00 D93.801,83

4.01.07.01.01.0066                Correios e Malotes 0,00 530,86 0,00 D530,86

4.01.07.01.01.0068                Softwares, eletronicos 0,00 365,82 0,00 D365,82

4.01.07.01.01.0070                Manut. Conservação e reforma 0,00 15.683,16 0,00 D15.683,16

4.01.07.01.01.0071                grafica Cópias e comunicacao visual 0,00 3.447,50 0,00 D3.447,50

4.01.07.01.01.0072                Materiais de Expediente e limpesa e consumo 0,00 4.405,79 0,00 D4.405,79

4.01.07.01.01.0074                Assessoria Contábil - Pj 0,00 12.700,00 0,00 D12.700,00

4.01.07.01.01.0075                cartao empresarial 0,00 104.606,38 0,00 D104.606,38

4.01.07.01.01.0076                Despesas Legais e Jurídicas 0,00 3.000,00 0,00 D3.000,00

4.01.07.01.01.0078                Internet 0,00 2.642,17 0,00 D2.642,17

4.01.07.01.01.0079                Fretes e uber, estacionamento 0,00 1.995,85 0,00 D1.995,85

4.01.09       Outras Despesas Operacionais 0,00 5.597,90 0,00 D5.597,90

4.01.09.01          Outras Despesas Operacionais 0,00 5.597,90 0,00 D5.597,90

4.01.09.01.01             Outras Despesas Operacionais 0,00 5.597,90 0,00 D5.597,90

4.01.09.01.01.0009                Despesas Bancárias 0,00 5.597,90 0,00 D5.597,90
 0,00 1.202.724,00 1.202.724,00  0,00
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NILDA SANTOS DE ASSISLicenciado para: 
Empresa: GRANDE ORIENTE DO BRASIL DO ESTADO DO CEARA  - CNPJ: 42.149.318/0001-89

WILTON

Fortes Contábil 8.9.3
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023; Estabelecimento(s): 0001 - GRANDE ORIENTE DO BRASIL DO ES; Centro(s) de Resultados: 001 - Geral

Saldo Atual  Saldo Anterior  Débitos CréditosConta Descrição

1 *** Ativo *** D16.528,40 735.340,21 709.665,84 D42.202,77

1.01    Ativo Circulante D8.249,76 723.633,10 709.546,71 D22.336,15

1.01.01       Disponibilidades D8.249,76 723.633,10 709.546,71 D22.336,15

1.01.01.01          Numerários em Espécie D186,55 38.067,92 37.568,18 D686,29

1.01.01.01.01             Caixa Geral D186,55 38.067,92 37.568,18 D686,29

1.01.01.01.01.0001                Caixa D186,55 38.067,92 37.568,18 D686,29

1.01.01.02          Bancos D1,78 615.019,61 598.825,65 D16.195,74

1.01.01.02.01             Contas Correntes D1,78 615.019,61 598.825,65 D16.195,74

1.01.01.02.01.0001                Gerencianet D0,78 340.278,03 327.832,97 D12.445,84

1.01.01.02.01.0002                Banco Bradesco D1,00 274.741,58 270.992,68 D3.749,90

1.01.01.10          Valores Mobiliários- Aplic.de Outr.Rec.Sujeitos a Restrições D8.061,43 70.545,57 73.152,88 D5.454,12

1.01.01.10.01             Aplicações D8.061,43 70.545,57 73.152,88 D5.454,12

1.01.01.10.01.0001                Aplicação Bradesco D5.227,91 67.924,97 73.152,88 0,00

1.01.01.10.01.0002                titulo de capitalizacao D2.833,52 2.620,60 0,00 D5.454,12

1.07    Ativo não Circulante D8.278,64 11.707,11 119,13 D19.866,62

1.07.04       Imobilizado D8.278,64 11.707,11 119,13 D19.866,62

1.07.04.01          Bens em Operação D8.994,90 10.407,11 0,00 D19.402,01

1.07.04.01.01             Bens do Ativo Imobilizado D8.994,90 10.407,11 0,00 D19.402,01

1.07.04.01.01.0003                moveis, utensilios ,equipamentos escritorio D7.950,00 10.407,11 0,00 D18.357,11

1.07.04.01.01.0006                Equipamentos de Processamento de Dados D1.044,90 0,00 0,00 D1.044,90

1.07.04.21          (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão C716,26 1.300,00 119,13 *D464,61

1.07.04.21.01             (-) Bens em Operação C716,26 1.300,00 119,13 *D464,61

1.07.04.21.01.0001                Moveis e Utencilios C620,45 1.300,00 119,13 *D560,42

1.07.04.21.01.0002                Equipamentos de Processamento de Dados C95,81 0,00 0,00 C95,81

2 *** Passivo *** C16.528,40 10.647,92 36.322,29 C42.202,77

2.01    Passivo Circulante 0,00 10.647,92 10.647,92 0,00

2.01.01       Obrigações de Curto Prazo 0,00 10.647,92 10.647,92 0,00

2.01.01.03          Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 0,00 10.647,92 10.647,92 0,00

2.01.01.03.01             Obrigações Com Terceiros 0,00 10.647,92 10.647,92 0,00

2.01.01.03.01.0001                Obrigações com Terceiros 0,00 10.647,92 10.647,92 0,00

2.08    Patrimônio Social C16.528,40 0,00 25.674,37 C42.202,77

2.08.07       Outras Contas C16.528,40 0,00 25.674,37 C42.202,77

2.08.07.01          Outras Contas C16.528,40 0,00 25.674,37 C42.202,77

2.08.07.01.01             Superávits Acumulados C16.528,40 0,00 25.674,37 C42.202,77

2.08.07.01.01.0001                Superavit Acumulados e/ou Saldo à Disposição da AssembléiaC16.528,40 0,00 25.674,37 C42.202,77

4 Superávit/Déficit Líquido do Período 0,00 714.868,09 714.868,09 0,00

4.01    Resultado Operacional 0,00 714.868,09 714.868,09 0,00

4.01.01       Receita Operacional Líquido 0,00 373.123,73 373.123,73 0,00

4.01.01.01          Receita Bruta 0,00 373.123,73 373.123,73 0,00

4.01.01.01.05             Receitas 0,00 370.268,73 370.268,73 0,00

4.01.01.01.05.0002                Contribuições Confederativas/Associativas 0,00 1.128,10 1.128,10 0,00

4.01.01.01.05.0003                Mensalidades 0,00 368.070,63 368.070,63 0,00

4.01.01.01.05.0005                Outras Contribuições 0,00 1.070,00 1.070,00 0,00

4.01.01.01.09             Deduções da Receita Bruta 0,00 2.855,00 2.855,00 0,00

4.01.01.01.09.0002                Devoluções 0,00 2.855,00 2.855,00 0,00

4.01.07       Despesas Operacionas 0,00 337.682,73 337.682,73 0,00

4.01.07.01          Despesas Operacionas 0,00 337.682,73 337.682,73 0,00

4.01.07.01.01             Despesas Operacionas 0,00 337.682,73 337.682,73 0,00

4.01.07.01.01.0010                FGTS (sem indenização 40%) 0,00 1.156,28 1.156,28 0,00

4.01.07.01.01.0020                Repasses para Outras Entidades (Sindicatos/Federações/Confed0,00 19.211,27 19.211,27 0,00

4.01.07.01.01.0021                INSS - Contribuições Previdenciárias Patronais 0,00 7.611,78 7.611,78 0,00

4.01.07.01.01.0027                Outras Despesas Operacionais 0,00 10.188,85 10.188,85 0,00

4.01.07.01.01.0046                Alimentação, refeicoes e lanches 0,00 3.379,24 3.379,24 0,00

4.01.07.01.01.0047                Depreciação 0,00 119,13 119,13 0,00

segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025 Continua... 20:54:44
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Saldo Atual  Saldo Anterior  Débitos CréditosConta Descrição

4.01.07.01.01.0049                Ordenados, Salários e Gratificações 0,00 16.814,64 16.814,64 0,00

4.01.07.01.01.0050                Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 0,00 69.503,57 69.503,57 0,00

4.01.07.01.01.0051                Férias 0,00 2.220,00 2.220,00 0,00

4.01.07.01.01.0052                Décimo Terceiro Salário 0,00 757,20 757,20 0,00

4.01.07.01.01.0053                Outros Gastos 0,00 22.282,00 22.282,00 0,00

4.01.07.01.01.0055                Energia Elétrica 0,00 8.027,14 8.027,14 0,00

4.01.07.01.01.0056                Água 0,00 2.865,23 2.865,23 0,00

4.01.07.01.01.0057                Telefones 0,00 843,14 843,14 0,00

4.01.07.01.01.0058                Vale Transporte e refeições 0,00 1.486,20 1.486,20 0,00

4.01.07.01.01.0059                Rituais e paramentos e pastas 0,00 10.064,69 10.064,69 0,00

4.01.07.01.01.0062                cemest- sst esocial 0,00 420,00 420,00 0,00

4.01.07.01.01.0065                Despesas C/Festas e Comemorações 0,00 42.346,68 42.346,68 0,00

4.01.07.01.01.0066                Correios e Malotes 0,00 67,31 67,31 0,00

4.01.07.01.01.0067                Assessoria Jurídica - PJ 0,00 4.000,00 4.000,00 0,00

4.01.07.01.01.0068                Softwares, eletronicos 0,00 1.331,79 1.331,79 0,00

4.01.07.01.01.0069                Materiais de Consumo 0,00 1.114,65 1.114,65 0,00

4.01.07.01.01.0070                Manut. Conservação e reforma 0,00 16.902,86 16.902,86 0,00

4.01.07.01.01.0071                grafica Cópias e comunicacao visual 0,00 7.924,48 7.924,48 0,00

4.01.07.01.01.0072                Materiais de Expediente e limpesa e consumo 0,00 1.903,70 1.903,70 0,00

4.01.07.01.01.0074                Assessoria Contábil - Pj 0,00 6.000,00 6.000,00 0,00

4.01.07.01.01.0075                cartao empresarial 0,00 76.282,38 76.282,38 0,00

4.01.07.01.01.0078                Internet 0,00 967,87 967,87 0,00

4.01.07.01.01.0079                Fretes e uber, estacionamento 0,00 1.890,65 1.890,65 0,00

4.01.09       Outras Despesas Operacionais 0,00 4.061,63 4.061,63 0,00

4.01.09.01          Outras Despesas Operacionais 0,00 4.061,63 4.061,63 0,00

4.01.09.01.01             Outras Despesas Operacionais 0,00 4.061,63 4.061,63 0,00

4.01.09.01.01.0009                Despesas Bancárias 0,00 4.061,63 4.061,63 0,00

6 Sistema Auxiliar de Contas 0,00 370.268,73 370.268,73 0,00

6.01    Apuração do Exercício 0,00 370.268,73 370.268,73 0,00
 0,00 1.831.124,95 1.831.124,95  0,00

segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025 Fim 20:54:44

47 de 68



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
27/03/2025

LIDO NA 20ª (VIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 27 DE MARÇO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
03/04/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DESPACHO
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ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA PARA ANÁLISE E
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
22/04/2025

PROJETO DE LEI Nº205/2025

AUTORIA: DEPUTADO JOÃO JAIME

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A GRANDE ORIENTE DO BRASIL DO
ESTADO DO CEARÁ - GOB-CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER

                        Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução
698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do ExcelentíssimoProjeto de Lei nº205/2025
Senhor  que Deputado João Jaime, CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A GRANDE
ORIENTE DO BRASIL DO ESTADO DO CEARÁ - GOB-CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DO PROJETO

                         Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º - Fica concedido o título de Utilidade Pública Estadual ao Grande Oriente do
Brasil do Estado, pessoa jurídica do direito privado sem fins lucrativos, inscrita no
CNPJdo Ceará (GOB-CE) 42.149.318/0001-89, com sede à Av. Dom Luis nº1233, sala
1802, Meireles, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º - O GOB-CE terá os direitos e benefícios previstos na legislação vigente para
entidades declaradas de Utilidade Pública Estadual.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

ASPECTOS LEGAIS

                                                   Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:
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                                               Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

                       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da60, inciso I
Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna
:Estadual, in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

                         Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II
 (Resolução 751 DE 14/12/2022 –Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Alterada pela Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:
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(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

                          (...)

 Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

                        Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna
Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

                        Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais
incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art.
88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

                        Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

                        A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de
Natureza Privada.

                      Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.

                                             Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura
encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de
utilidade pública, senão vejamos:

                                         Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:
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                    a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao Projeto);

                   b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior,
com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras
Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e
Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao
Projeto)

                  c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os
cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de(Anexado ao Projeto)
dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público (Anexado ao

;Projeto)

                     d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a
tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no
ano anterior à formulação do pedido  acompanhados do demonstrativo da receita e(Anexado ao Projeto)
da despesa realizadas  no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e,(Anexado ao Projeto)
se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público
recebidos no período

                     e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade
moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

                     § 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original 
(Anexado ao Projeto)

                    § 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos
seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;

                    § 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública –
SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) 
(Anexado ao Projeto).

                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza
legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública Cearense A GRANDE ORIENTE
DO BRASIL DO ESTADO DO CEARÁ - GOB-CE

CONCLUSÃO

                         Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames
constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de
1995, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

                        É o parecer, salvo melhor juízo.

                        CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

54 de 68



CARLOS EFREM PINHEIRO FREITAS
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
24/04/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sargento Reginauro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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EMENTA: “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
GRANDE ORIENTE DO BRASIL DO ESTADO DO CEARÁ –
GOB-CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer na CCJR ao Projeto de Lei nº 00205/2025 de autoria do DEPUTADO JOÃO
, que considera de utilidade pública a Grande Oriente do Brasil do Estado do Ceará – GOB-CE, eJAIME

dá outras providências.

Em sua justificativa o deputado autor explica a GOB-CE é uma organização que desempenha um Grande
Oriente do Brasil do Estado do Ceará (GOB-CE) papel relevante na sociedade cearense, promovendo

 E que valores de ética, solidariedade e filantropia. a concessão do título de Utilidade Pública Estadual
permitirá que a entidade amplie suas atividades, tenha acesso a benefícios e incentivos governamentais e
continue prestando serviços relevantes à sociedade.

 

II – VOTO

Preliminarmente, importa destacar que cabem aos Estados não só as competências que não lhe sejam
vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a
competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e
3º da Constituição Federal.
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De tal modo, os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela CF/88, observando-se certos princípios constitucionais.

A Carta Estadual, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

A iniciativa de leis, por sua vez, está prevista no artigo 61 da Constituição Federal, e Artigo 60, inciso I
da Carta Magna Estadual, veja-se:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

 

Sendo o projeto de lei em tela, normatizado pelo que dispõe o artigo 58, inciso III da mesma Constituição
Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

 

De mesma maneira, fica estabelecido nos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.º 751 de 14 de dezembro 2022 –
Alterada pela Resolução n.º 754, de 2 de março de 2023), respetivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:
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(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado

 

No que tange ao tema objeto da presente proposição, notadamente a Concessão de Título de Utilidade
Pública à Instituição de Natureza Privada. Estabelece o artigo 1º da lei Estadual n.º 12.554 de 27 de
dezembro de 1995:

 

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades
civis, associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições
filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas
no Estado do Ceará, poderão ser classificadas de Utilidade Pública,
obedecendo as normas estabelecidas em lei.

 

E ainda dispõe a mesma norma sobre os critérios a serem seguidos quanto da constituição da entidade ora
homenageada, e da forma e procedimento da presente propositura, disposto em seu artigo 2º, alíneas a),
b), c), d) e e), e §1º, §2º e §3º:

 

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual,
devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva
proposição legislativa, fazer prova de que:

 

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de
Registro de Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o
registro;

 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano
imediatamente anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo
atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do
Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social -
STDS., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça,
Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que
especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade;
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c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por
qualquer forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu
lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados,
sob nenhuma forma ou pretexto; e, em caso de dissolução, seu patrimônio,
será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público;

 

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública,
ficam obrigadas a tornarem público os relatórios, circunstanciados dos
serviços que houverem prestado à coletividade, no ano anterior à
formulação do pedido acompanhados do demonstrativo da receita e da
despesa realizadas no período, ainda que não tenham sido subvencionadas;
e, se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e
auxílios do Poder Público recebidos no período;

 

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta
e idoneidade

moral comprovadas;

 

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser
anexado em original;

 

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação
ou afixação dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil
acesso ao conhecimento da comunidade representada;

 

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de
Segurança Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de
Justiça, ou por um Pároco.

 

Verifica-se que a presente propositura preenche os requisitos dispostos na norma acima mencionada,
tendo anexado ao corpo do projeto todos os documentos necessários, restando assim, inexistentes
quaisquer óbices de natureza legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública
Cearense A Grande Oriente do Brasil do Estado do Ceara – GOB-CE.

 

III – CONCLUSÃO

Assim, por ser matéria de relevante e evidente interesse público, não havendo impedimento para que haja
a presente indicação, à guisa das considerações retromencionadas, opino pelo PARECER
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 à regular tramitação do Projeto de Lei de n.º 00205/2025 de autoria do FAVORÁVEL DEPUTADO
, pois se encontra em sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual,JOÃO JAIME

e se ajusta à exegese dos artigos já relatados.

É o parecer.

 

DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

DEPUTADO (A)
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DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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